
Câmara Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

Ribeirão Preto, 31 de outubro de 2018.
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Para os efeitos do artigo 43 da Lei Orgânica do Município de
Ribeirão Preto, cumprimos o dever de, com o presente, encaminhar a Vossa
Excelência o AUTÓGRAFO nº 223/2018, do Projeto de Lei nº 203/2018, de
autoria do Vereador Dr. Luciano Mega, que “DECLARAO DIA 25 DE CADA
MÉS COMO DIA MUNICIPAL SEM PLÁSTICO DESCARTÁVEL”.

Sem outro particular, apresentando a Vossa Excelência
protestos de estima e consideração, subscrevemo-nos.

Atenciosamente,
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